
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 

LEI COMPLEMENTAR N° 5.451/2025 

Altera a redação da Lei Municipal 
Complementar n° 4649/2020, que 
reestrutura o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Várzea 
Grande/MT, bem como a Lei n° 5.339/2024 
e dá outras providências 

FLÁ VIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita de Várzea Grande, 

Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei Municipal: 

Art. 11  Altera a redação Lei Municipal Complementar n° 4.649/2020, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 34. [.. .] 

§ 1° Os aportes periódicos instituídos pela Lei Municipal n°4.471/2019, ora 

mantida a sua vigência, destinado ao equacionamento do déficit atuarial 

apurado por cada órgão e poder do ente federativo, proporcional ao valor 

de suas respectivas folhas salarias, despendido em aportes financeiros 

anuais pelo ente, passam a ser definidos conforme o disposto no anexo II 

da presente Lei Municipal Complementar, conforme apurado na 

reavaliação atuarial realizada em janeiro de 2025." 

Art. 2° Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da 

reavaliação atuarial, realizado em janeiro de 2025. 

Art. 30  Esta Lei Municipal Complementar entrará em vigor no primeiro dia 

do mês subsequente aos 90 (noventa) dias da data de publicação desta Lei Municipal 

Complementar. 

Paço Municipal Couto Magalhães, í ea Grande-MT, 21 de outubro de 2025. 

FLÁVIA PETE ORETTI DE ARAÚJO 
nicipal 

Autoria: Poder Executivo 
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Atos da Prefeita

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 5.451/2025

Altera a redação da Lei Municipal Complementar nº 4.649/2020, que reestrutura o 
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Várzea Grande/MT, bem como a 
Lei nº 5.339/2024 e dá outras providências

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO, Prefeita de Várzea Grande, Estado de Mato 
Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 
Municipal:

Art. 1º Altera a redação Lei Municipal Complementar nº 4.649/2020, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 34. [...] 

§ 1° Os aportes periódicos instituídos pela Lei Municipal n° 4.471/2019, ora mantida a 
sua vigência, destinado ao equacionamento do dé昀椀cit atuarial apurado por cada órgão 
e poder do ente federativo, proporcional ao valor de suas respectivas folhas salarias, 
despendido em aportes 昀椀nanceiros anuais pelo ente, passam a ser de昀椀nidos conforme 
o disposto no anexo II da presente Lei Municipal Complementar, conforme apurado na 
reavaliação atuarial realizada em janeiro de 2025.” 

Art. 2° Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação atuarial, 
realizado em janeiro de 2025. 

Art. 3º Esta Lei Municipal Complementar entrará em vigor no primeiro dia do mês 
subsequente aos 90 (noventa) dias da data de publicação desta Lei Municipal 
Complementar.

Paço Municipal Couto Magalhães, Várzea Grande-MT, 21 de outubro de 2025.

FLÁVIA PETERSEN MORETTI DE ARAÚJO

Prefeita Municipal

Decreto

DECRETO Nº 91 DE 22 DE OUTUBRO DE 2025

Regulamenta a obrigatoriedade e o cronograma de emissão de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e) por meio do Emissor Nacional e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE, Estado de Mato Grosso, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 69, inciso VI, da Lei Orgânica do Município.


